
Partes no processo principal 

Recorrente: Interedil Srl em liquidação 

Recorridas: Fallimento Interedil Srl, Intesa Gestione Crediti Spa 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunale ordinario di Bari — 
Interpretação do artigo 3. o do Regulamento (CE) n. o 1346/2000 
do Conselho, de 29 de Maio de 2000, relativo aos processos de 
insolvência (JO L 160, p. 1) — Centro dos interesses principais 
do devedor — Presunção relativa à localização da sede estatu
tária — Estabelecimento noutro Estado-Membro — Conceitos 
comunitários ou nacionais 

Dispositivo 

1. O direito da União opõe-se a que um órgão jurisdicional nacional 
esteja vinculado por uma regra processual nacional, por força da 
qual deve seguir as apreciações realizadas por um órgão jurisdi
cional superior nacional, quando se afigure que as apreciações 
realizadas pelo órgão jurisdicional superior não são conformes 
com o direito da União, tal como interpretado pelo Tribunal de 
Justiça. 

2. O conceito de «centro dos interesses principais» do devedor, referido 
no artigo 3. o , n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 1346/2000 do 
Conselho, de 29 de Maio de 2000, relativo aos processos de 
insolvência, deve ser interpretado por referência ao direito da 
União. 

3. Para efeitos de determinar o centro dos interesses principais de uma 
sociedade devedora, o artigo 3. o , n. o 1, segunda frase, do Regu
lamento n. o 1346/2000 deve ser interpretado da seguinte forma: 

— o centro dos interesses principais de uma sociedade devedora 
deve ser determinado privilegiando o local da administração 
central dessa sociedade, tal como pode ser demonstrado por 
elementos objectivos e determináveis por terceiros. Na hipótese 
de os órgãos de direcção ou de controlo de uma sociedade 
estarem no local da sua sede estatutária e de as decisões de 
administração dessa sociedade serem tomadas, de forma deter
minável por terceiros, nesse local, a presunção prevista nessa 
disposição não pode ser ilidida. Na hipótese de o local da 
administração central de uma sociedade não ser o da sede 
estatutária da mesma, a presença de activos sociais e a exis
tência de contratos relativos à sua exploração financeira num 
Estado-Membro diferente do da sede estatutária dessa socie
dade não podem ser consideradas elementos suficientes para 
ilidir essa presunção, a não ser que uma apreciação global de 
todos os elementos pertinentes permita demonstrar, de forma 
determinável por terceiros, que o centro efectivo da direcção e 
de controlo da referida sociedade, bem como da administração 
dos seus interesses, se situa nesse outro Estado-Membro; 

— no caso de transferência da sede estatutária de uma sociedade 
devedora, antes da apresentação de um pedido de abertura de 
um processo de insolvência, presume-se que o centro dos in
teresses principais dessa sociedade se encontra na nova sede 
estatutária da mesma. 

4. O conceito de «estabelecimento», na acepção do artigo 3. o , n. o 2, 
do mesmo regulamento, deve ser interpretado no sentido de que 
exige a presença de uma estrutura com um mínimo de organização 
e uma certa estabilidade, com vista ao exercício de uma actividade 
económica. A simples presença de bens isolados ou de contas 
bancárias não corresponde, em princípio, a essa definição. 

( 1 ) JO C 312, de 19.12.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 18 de 
Outubro de 2011 (pedido de decisão prejudicial do Hoge 
Raad der Nederlanden — Países Baixos) — Realchemie 

Nederland BV/Bayer CropScience AG 

(Processo C-406/09) ( 1 ) 

[«Regulamento (CE) n. o 44/2001 — Competência judiciária e 
execução de decisões — Conceito de “matéria civil e comer
cial” — Reconhecimento e execução de uma decisão que con
dena em multa — Directiva 2004/48/CE — Direitos de pro
priedade intelectual — Violação — Medidas, procedimentos e 
recursos — Condenação — Processo de exequatur — Custas 

judiciais»] 

(2011/C 362/05) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hoge Raad der Nederlanden 

Partes no processo principal 

Recorrente: Realchemie Nederland BV 

Recorrida: Bayer CropScience AG 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Hoge Raad der Nederlanden — 
Interpretação do artigo 1. o do Regulamento (CE) n. o 44/2001 
do Conselho, de 22 de Dezembro de 2000, relativo à compe
tência judiciária, ao reconhecimento e à execução de decisões 
em matéria civil e comercial (JO 2001, L 12, p. 1) e do artigo 
14. o da Directiva 2004/48/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 29 de Abril de 2004, relativa ao respeito dos 
direitos de propriedade intelectual (JO L 157, p. 45) — Noção 
de matéria civil e comercial — Violação da proibição, decretada 
por uma sentença alemã, de importar e comercializar na Ale
manha determinados pesticidas — Multa — Execução da deci
são que a aplica — Processo de execução de decisões proferidas 
no estrangeiro sobre custas em matéria de sanções pecuniárias 
compulsórias ou de multa por violação da proibição de infra
cção a direitos da propriedade intelectual
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Dispositivo 

1. O conceito de «matéria civil e comercial», constante do artigo 1. o 
do Regulamento (CE) n. o 44/2001 do Conselho, de 22 de De
zembro de 2000, relativo à competência judiciária, ao reconheci
mento e à execução de decisões em matéria civil e comercial, deve 
ser interpretado no sentido de que o regulamento se aplica ao 
reconhecimento e execução de uma decisão de um tribunal que 
inclui a condenação em multa para fazer respeitar uma decisão 
judicial em matéria civil e comercial. 

2. As custas relacionadas com um processo de exequatur iniciado 
num Estado-Membro e em que se requer o reconhecimento e 
execução de uma decisão proferida noutro Estado-Membro no 
quadro de um litígio em que se pretendia fazer respeitar um direito 
de propriedade intelectual são abrangidas pelo artigo 14. o da 
Directiva 2004/48/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 29 de Abril de 2004, relativa ao respeito dos direitos de 
propriedade intelectual. 

( 1 ) JO C 312, de 19.12.2009 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 20 de 
Outubro de 2011 — Comissão Europeia/República Francesa 

(Processo C-549/09) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Auxílios de Estado — Auxílios 
concedidos a favor dos aquicultores e dos pescadores — De
cisão que declara esses auxílios incompatíveis com o mercado 
comum — Obrigação de recuperar imediatamente os auxílios 
declarados ilegais e incompatíveis bem como de informar a 
Comissão dessa recuperação — Incumprimento — 

Impossibilidade absoluta de execução) 

(2011/C 362/06) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: E. Gippini 
Fournier e K. Walkerová, agentes) 

Demandada: República Francesa (representantes: G. de Bergues e 
J. Gstalter, agentes) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Não adopção das medidas neces
sárias para dar cumprimento à Decisão 2005/239/CE da Comis
são, de 14 de Julho de 2004, relativa a determinadas medidas 
de auxílio executadas pela França a favor dos aquicultores e dos 
pescadores (JO 2005, L 74, p. 49) — Obrigação de recuperar 
imediatamente os auxílios declarados ilegais e incompatíveis 
com o mercado comum e de informar a Comissão dessa recu
peração 

Dispositivo 

1. Não tendo aplicado, no prazo prescrito, a Decisão 2005/239/CE 
da Comissão, de 14 de Julho de 2004, relativa a determinadas 
medidas de auxílio executadas pela França a favor dos aquicultores 
e dos pescadores, mediante a recuperação junto dos beneficiários os 
auxílios ilegais e incompatíveis com o mercado comum pelos ar
tigos 2. o e 3. o dessa decisão, a República Francesa não cumpriu as 
obrigações que lhe incumbem por força dos artigos 288. o , quarto 
parágrafo, TFUE e 4. o da referida decisão. 

2. A República Francesa é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 80 de 27.3.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 18 de 
Outubro de 2011 (pedido de decisão prejudicial do 
Bundesgerichtshof — Alemanha) — Oliver Brüstle/ 

Greenpeace eV 

(Processo C-34/10) ( 1 ) 

(«Directiva 98/44/CE — Artigo 6. o , n. o 2, alínea c) — Pro
tecção jurídica das invenções biotecnológicas — Obtenção de 
células progenitoras a partir de células estaminais embrioná
rias humanas — Patenteabilidade — Exclusão da “utilização 
de embriões humanos para fins industriais ou comerciais” — 
Conceitos de “embrião humano” e de “utilização para fins 

industriais ou comerciais”») 

(2011/C 362/07) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesgerichtshof 

Partes no processo principal 

Recorrente: Oliver Brüstle 

Recorrida: Greenpeace eV 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Bundesgerichtshof — Interpre
tação do artigo 6. o , n. os 1 e 2, alínea c), da Directiva 98/44/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de Julho de 1998, 
relativa à protecção jurídica das invenções biotecnológicas (JO 
L 213, p. 13) — Obtenção, para fins de pesquisa científica, de 
células progenitoras a partir de células estaminais embrionárias 
humanas derivadas do blastocisto, que já perdeu a sua capaci
dade de se desenvolver até formar um ser humano — Exclusão 
da patenteabilidade deste procedimento como «utilização de 
embriões humanos para fins industriais ou comerciais»? — Con
ceitos de «embrião humano» e de «utilização para fins industriais 
ou comerciais»
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